
INDICAÇÃO Nº 
546
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, a Secretaria Estadual de Saneamento e Energia, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a doação de uma retro-escavadeira para utilização, pelo Departamento de Águas e Esgoto, no município de Estiva Gerbi.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, por seu Prefeito, Rafael Otávio Del Judice (DEM), a Câmara Municipal de Estive Gerbi, por seu presidente, Vereador Luerte César Batista (PDT) e por seu diretor do Departamento de Águas e Esgoto (DAE), Edson Lourenção (PSDB), solicitou nossa mediação junto ao Governo do Estado no sentido de que seja doada ao município, para utilização por aquele departamento, de uma retro-escavadeira.

Com efeito o DAE sofreu aumento na demanda por manutenções e solicitações de serviços de água e esgotos em razão do aumento da população da cidade de Estiva Gerbi, de maneira que a administração pública municipal não tem conseguido atender, dentro de prazos razoáveis, as solicitações de seus cidadãos, o que sempre é causa de transtorno e constrangimento.

Assim, aguardando de Sua Excelência, o senhor Governador, o acatamento desta proposição no interesse dos cidadãos de Estiva Gerbi, é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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